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Projeto de Lei CM nº 174/2022, que dispõe sobre a obrigatoriedade de acompanhamento
por profissional de saúde do sexo feminino para a realização de exames ou procedimentos
que necessitem de sedação ou anestesia que induzam à inconsciência de pacientes e à
presença de acompanhante para a realização de exames sensíveis do Serviço Único de
Saúde - SUS, da rede própria ou conveniada, e nos serviços privados de assistência à
saúde, e dá outras providências.
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